
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ 

ATA JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

TOMADA DE PREÇO Nº. 17/2019 – PMT 

INTERESSADAS: ACM REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI 

QUARK ENGENHARIA EIRELI 

   
Às nove horas, do quinto dia, do mês de julho de dois mil e dezenove (05/07/2019), no setor de 
licitações da Prefeitura de Timbó, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações, 
designada pela Portaria n°. 1083, de 02 de janeiro de 2019, para dar continuidade ao processo 
licitatório Tomada de Preço n°. 17/2019 – PMT. 
 
Em atenção a ata publicada na edição nº. 2858 – pg. 1805, retro, datada de 24/06/2019, restaram 
convocadas as licitantes QUARK ENGENHARIA EIRELI e ACM REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS 
EIRELI para apresentação de justificativas acerca da suposta inexequibilidade de valores previstos 
nos itens. 
 
Decorrido o prazo concedido, a empresa QUARK ENGENHARIA EIRELI apresentou justificativas aos 
subitens, deixando de justificar o valor cotado no subitem 2.7, sendo considerada assim, a proposta 
inexequível pelo corpo técnico da Engenharia da Prefeitura Municipal de Timbó.  
 
Já a empresa ACM REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI ME manteve-se silente, motivo pelo 
qual a análise restou prejudicada, concluindo-se pela inexequibilidade dos valores apresentados. 
 
Considerando o parecer técnico, que concluiu pela a inexequibilidade de ambas as propostas, e 
atendendo ao princípio da legalidade, impessoalidade, interesse público, economicidade e vinculação 
ao instrumento convocatório, a Comissão Permanente de Licitações decide pela desclassificação 
das empresas: QUARK ENGENHARIA EIRELI e ACM REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI. 
 
Ficam as empresas intimadas do inteiro teor desta ata de julgamento das propostas de preços, para, 
querendo apresentar recurso, nos termos do art. 109 da Lei nº 8.666/1993, ou seja, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da data de publicação desta ata no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC) 
ou manifestar desistência do mesmo. 

 
Nada mais a tratar, encerra-se a sessão e lavra-se a presente ata, que segue assinada pela 
Comissão Permanente de Licitações. 
  
Registre-se, publique-se, intimem-se.   
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